
CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 007/2026

2.

TO

Elemento de Despesa:

CAMARA * 'I

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta do recurso da 
(s) dotação (ões) orçamentária (s) a seguir especificada (s):

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026
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ílva Matos
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Órgão/Unidade:

Atividade:

Sub Elemento:
Fonte de recursos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações 
técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas das da Câmara 
Municipal de Simões Filho/Ba.

A CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, pessoa jurídica de direito 
público interno, com endereço na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões 
Filho- BA, inscrita no CNPJ/MF n° 13.612.270/0001-03, neste ato 
representado por seu Presidente, o Exmo. Vereador UILTON RAMOS DE 
ALENCAR, brasileiro portador do RG n°. 537457879 SSP-BA, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 916.316.375-68, residente e domiciliado em Simões 
Filho- Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa 
LICITAINFO LTDA, CNPJ/MF 52.277.278/0001-04, situada a Rua Doutor 
Maruri, n° 990 - Sala 502, Bairro Centro - Concórdia - Santa Catarina, 
CEP.: 49.700-168, neste ato representada na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pelo Diretor ELUAN 
FUNES, portador do documento de Identidade n° 4.619.333 / SSP-SC e 
CPF n° 065.738.909-90, aqui denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente instrumento contratual, autorizado pelo despacho 
constante do Processo Administrativo n° 1141/2026, ao Pregão Eletrônico 
n° 001/2026, que regerá pela Lei Federal n° 14.133/2021 e legislação 
pertinente, aplicado supletivamente as disposições de direito privado e os 
princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes:

(SÍ
Praça fla Binfia s/n. Centra - Slniôos l l|ha/Ba.

V CEP.: 43700-000
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01.01.001- Câmara Municipal de Simões Filho
01.031.0001.3002...QUALIFICAÇAÓ..............DAS INSTALAÇÕES
EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
4.4.90.52.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE
CONTRATOS DE TERCERIZAÇÃO
4.4.9Ò.52.41 - Equipamqntos de TIC - Computadores
1.500 - Recursos não vinculados de Impostos
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, PRAZO DE EXECUÇÃO, PREÇO, 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FORNECIMENTO

3.1. O fornecimento contratado será realizado pelo regime de execução INDIRETA E PARCELADA 
POR MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE.

3.2. A quantidade de equipamentos a serem fornecidos será determinada pela CONTRATANTE no 
momento em que fizer a solicitação, tendo em vista que esta será feita por meio de autorização 
de fornecimento ou similar, devendo ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, 
após o recebimento da ordem de fornecimento:
3.2.1. Durante a entrega dos equipamentos, estes ficam sob responsabilidade do fornecedor;
3.2.2. Caso o produto seja entregue em desconformidade, o mesmo será rejeitado no ato da 

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 10 (dez) dias corridos, sob pena 
de cancelamento da compra.

3.3. Os referidos equipamentos entregues no Almoxarifado, no prédio da Câmara Municipal de 
Simões Filho, localizada na Praça da Bíblia, s/n - Centro - Simões Filho/BA;

3.4. Caberá à Câmara Municipal, a responsabilidade de gerenciar e fiscalizar a entrega e qualidade 
dos produtos;

3.5. Técnico Responsável pela análise técnica.
a) A aprovação definitiva dos equipamentos recebidos estará condicionada à análise técnica 

feita pelo Sr. ELIAS DE OLIVEIRA ASSIS, matrícula n° 2411, responsável técnico 
antemão designado pela unidade contratante, que atestará juntamente com o servidor 
designado por pela Administração ou comissão específica a Nota Fiscal.

b) A análise técnica será feita em consonância as especificações contidas no Termo de 
Referência;

c) O recebimento se dará mediante assinatura de recebimento na nota fiscal, para efeito de 
posterior troca ou devolução após a conferência dos equipamentos, a qual deve ocorrer 
dentro do prazo máximo de até 05 (cinco) dias contados do seu recebimento. Assim, 
sendo constatadas divergências nas especificações, o setor responsável recusará o 
recebimento, dando ciência dos motivos da recusa à contratada, que assumirá todas as 
despesas daí decorrentes, sem prejuízo das penalidades previstas na lei, devendo no 
prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus para a CONTRATANTE, contados a 
partir da notificação, repor o material.

d) A aceitação provisória ou definitiva não exclui a responsabilidade civil pela qualidade, 
correção, solidez e segurança do objeto contratual, nem tão pouco a ética profissional, 
pela perfeita entrega do material.

3.6. As especificações não mencionadas ou omitidas, não isentam a empresa fornecedora dos 
materiais do cumprimento integral das exigências legais vigentes, conforme estabelece o Código 
de Defesa do Consumidor;

3.7. Cabe à CONTRATADA avisar por escrito, após verificação das especificações descritas, todos os 
erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas através destas especificações, 
para que se tomem as devidas providências, não aceitando, posteriormente, qualquer alegação 
de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento de qualquer detalhe;

3.8. Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, sendo que, observando-se

Praça cia Hlblla s/n. Centro - Slmoos Fllho/Bo.
V CEP. 43700-000
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irregularidades na qualidade ou no desempenho do (s) produto (s) recebido (s), após a sua 
utilização, deverá a CONTRATANTE convocar a presença do representante da CONTRATADA, 
que deverá efetuar as substituições necessárias;

3.9. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 
encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 
indiretamente da execução do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva 
da CONTRATADA.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA obriga-se a:
Cumprir rigorosamente com as especificações dos materiais, nas condições indicadas na 
proposta apresentada, competindo-lhe à execução completa dos mesmos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;
Fornecer os equipamentos conforme especificações técnicas constantes da sua proposta 
comercial, que não poderão ser inferiores as especificações contidas no Termo de 
Referência, e nos prazos constantes na Ordem de Fornecimento ou similar;
A CONTRATADA deverá entregar todos os produtos, bem como catálogos, 
manuais, página impressa do sítio do fabricante na Internet ou quaisguer 
outros documentos que comprovem o atendimento das especificações 
técnicas do Termo de Referência;
Fornecer materiais novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estarão 
fora de linha de fabricação, pelo menosl nos próximos 90 (noventa) dias, de maneira a- 

totRZbaw.£amqrq5lmP9sfllhQJxi9aat!i 0/V\
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

5.1. O recebimento dar-se-á pelo setor responsável pela Gestão Contratual e será:
5.1.1. Provisório: na entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com a 

especificação solicitada.
5.1.2. Definitivo: após a conclusão da conferência e testes necessários e sua consequente 

aceitação, que ocorrerá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.
5.2. A reparação ou substituição do fornecimento executado deverá ocorrer no prazo máximo de 10

(dez) dias corridos, sem ônus para a CONTRATANTE, às suas expensas, a contar da notificação 
do setor competente à emprese. «d» *

, Elder Ceies -----------------
6. CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. O prazo de vigência inicia no ato de assinatura e a execução do contrato é fixada a partir de 
25/03/2026 e terá a duração de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
da legislação vigente. —/
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7.1.5.

7.1.6.

7.1.7.

7.1.8.

7.1.9.

7.1.11.
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e exigências do fiscal do Contrato,

não prejudicar a execução dos objetos ora contratados;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela Câmara 
Municipal de Simões Filho, relacionados com as características e funcionamento dos 
bens cotados;
Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
relacionados com as características e funcionamento dos equipamentos e também na 
compatibilidade com software e equipamentos de terceiros;
Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de Fornecimento, os 
bens objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro do prazo de entrega 
estabelecido;
Cumprir a garantia de funcionamento e prestar assistência técnica dos equipamentos, 
na forma e nos prazos estabelecidos no Termo de Referência;
Garantir a reposição de peças pelo período da garantia, na forma estabelecida no Termo 
de Referência;

7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
em relação ao fornecimento dos equipamentos que forem objetos do Contrato e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários;
Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá 
responder pela fiel execução do CONTRATO;

7.1.12. Atender prontamente quaisquer orientações 
inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.13. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 
Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA, 
esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente, mediante ao desconto da 
garantia dada ou de pagamento à que a Contratada fazer jus, a ser emitida pelo fiscal 
do contrato no valor correspondente ao dano acrescido das demais penalidades 
constantes do instrumento convocatório;

7.1.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o serviço, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária e recusar 
os materiais e equipamentos empregados que julgar inadequado;

7.1.15. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;
7.1.16. Aprovar a conexão ou instalação, nos equipamentos, de produtos de hardware, externos 

ou internos, e/ou de software de outros fornecedores ou fabricantes, desde que tal 
iniciativa não implique em danos físicos ao equipamento e não constitua perda da 
vigência da Garantia prevista no Termo de Referência;

7.1.17. Manter, durante a execução do Contrato, equipe técnica composta por: profissionais 
devidamente habilitados; treinados e qualificados para prestação dos serviços;

7.1.18. Disponibilizar, por ocasião da assinatura do Contrato, relação das empresas de 
assistência técnica especializadas, contemplando nomes e endereços e promover a

praça cia íliolía S/n. Conto - Simões Filho/Ba
V CEP.: 43700-000
@ (71) 2108-7200 / 2108-7250
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atualização do cadastro de assistência a cada 06 (seis) meses, salvo se não houver 
alterações no quadro de prestadores (PJ);

7.1.19. Substituir os materiais e equipamentos, uma vez vetados, ou os que apresentarem 
defeitos, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, sem ônus para a CONTRATANTE;

7.1.20. Fornecer todos os bens relacionados neste contrato, contemplar todos os custos 
inerentes à contratação e ainda aqueles decorrentes de fretes, seguros, embalagens, 
fiscais, trabalhistas e demais encargos contribuições, impostos e taxas estabelecidos na 
forma da Lei.

CÃimtSUniCiPÃLÕ^J-iÓES FILHO 
Coordenador de Lidiam e Compras 

Vagner Cerqueira Sm Matos 1

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar suas 
atividades de acordo com as determinações do Contrato, especialmente do Termo de 
Referência;
Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais ou ser prejudicial à saúde dos servidores;
Designar Servidor para proceder ao recebimento provisório e definitivo do objeto 
contratado, ou rejeitá-lo; atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do 
equipamento objeto desta licitação;
Efetuar o pagamento à Contratada;
Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis;
Receber os objetos entregues pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com a 
proposta aceita;
Recusar com a devida justificativa, qualquer material entregue fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA;
Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para prestação 
da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos para outras 
unidades da Contratante não informada no Termo de Referência;

8.1.10. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à empresa, 
decorrentes do mau uso, operação imprópria, a partir do ato da recepção do produto 
fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, o 
produto não tenha apresentado defeitos;

8.1.11. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa vencedora do certame 
licitatório dentro do prazo de até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal.

CÂMARA MUeliClWM/DE SIM0É8 fILHÚ 
Elder Celest no düHjulá-—

Equipe*

vis rd .
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CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Comete infração administrativa a CONTRATADA que:
9.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações^ssumidas em decorrida 

da contratação;
9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Í.S* bLlpJ7fflm^a-n?jj.roslmoesli|ho.ba,gov.br
Praçn <t<i Sloíto, s/N. Centro - Simoos Filho/Bo.
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9.2.2.

9.2.3.

9.2.4.
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Falhar ou fraudar na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo;
Cometer fraude fiscal e

9.1.6. Não mantiver a proposta de preços.
9.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções, nos termos da legislação aplicável:
9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para a Administração;
Multa:
a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 
será configurado como inexecução total do objeto;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto;

c) Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 
obrigação inadimplida.

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo
prazo de até dois anos;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Simões Filho pelo prazo de até dois anos;
As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas
à CONTRATADA juntamente com as multas.
Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados.

9.2.7. Também ficam sujeitas às penalidades listadas as empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal [ -

no recolhimento de quaisquer tributos; cÀMARAMUNicükUESlMÔÉSFILHO
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ElderCelísünodePaul^
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude ^fe^***^ 

de atos ilícitos praticados.
9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativ/que / 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento. 
previsto na legislação aplicável.

9.4. Apenalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da 
Administração da Câmara, após regular instrução de processo administrativo de apuração de 
irregularidade pela unidade contratante.
9.1.1. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráteneducativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípib da proporcionalidade.

Vagner Cerq^ra Y3Ua'0S
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f«r CASA LEGISLATIVA 
BHÈNJO 2025-2026

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante do Contratante,
especialmente designado para esse fim, nos termos da Lei 14.133/2021; /

11.2. 0 fiscal do Contrato deverá recusar e mandar substituir todos os objetos e/ou materiais,

quando entregues em desacordo com as especificações técnicas e as recomendações do~~ 
Termo de Referência;

11.3. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiro, por qualquer irregularidade, não implicando também, com responsabilidade do 
Contratante e ou de seus agentes e prepostos (da Lei 14.133/2021);
A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao representante responsável 
pela fiscalização do Contrato. \

SÊSjt^ÓES FILHO 
CcorCenacor de L'CiWs e ComprôS 

Vagner Cerqupifafeilva Matos

VIS r-b

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

a COAM PASSA POSAOU!

ratoAfír

rraçocia Blbllo, s/N, Gentio Simões Filho/Bo.
V CEP.: 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7250

Socumontos.lKHaCJComarasInoosrílho.bo.guv.Ur

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O valor global deste contrato é de R$ 18.980,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta 
reais).

10.2. O pagamento à CONTRATADA será realizado pela Câmara Municipal de Simões Filho 
proporcionalidade do fornecimento executado, conforme o ANEXO II deste contrato;

10.3. O faturamento deverá ocorrer através de Nota Fiscal/Fatura, emitida em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente;

10.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data do atesto da 
Nota Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por meio de 
Ordem Bancária para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as 
exigências administrativas em vigor;

10.5. Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancária serão 
realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 
das exigências legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias;

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao 
fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciará após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante;

10.7. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da CONTRATADA nos sítios oficiais, devendo 
seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento;

10.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e o 
pagamento será realizado apenas em conta ou fatura de titularidade da CONTRATADA.

10.9. As despesas referentes ao objeto deste Termo de Referência correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento, existentes nas dotações, na data dos respectivos empenhos.

CÂMARA MUNICIAI DE SIMÕES FILHO
Elder Cel stinodc-PguU

Equi
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13, CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

13.1. A não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14.133/2021.
§ Io. O CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 

hipóteses previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021, não caberá ao 
CONTRATADO direito a qualquer indenização.

13.2. A extinção do Contrato nas hipóteses previstas no art. 138 e 139, com seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n° 14.133/2021.

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNIO 2025-2026

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

A CIDADE PASSA PO»

(Elder Gafe

CW-RA f'l
i UfI vdiL.. • i

19) bíird/aygACan Knasimoesfllt1o.bq.g9v.br 
rt P10?» ba BtlJlio. slu Centro - Simões Filho/Bo. 
y CEP. 43700-000

(71) 2108-7200 / 2108-7260

ísa dw.umontos.llcitaSíconiara';lnoestiiho.bo.gov.l5r

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

12.1. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita 
apenas mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, 
respeitada a anualidade como prazo mínimo entre reajustes contratuais realizados, com 
aplicação do IPCA ou, na sua falta, índice legal previsto à época.
12.1.1. Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado após o 

decurso de 12 (doze) meses.
12.2. Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequilíbrio econômico poderá ser solicitado 

mediante requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que 
seja justificada e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha 
analítica e memória de cálculo de formação de preços, a variação de custos incidentes no 
objeto para a devida análise e decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 60 
(sessenta) dias.

Coordenador de bojaÇc
Vagner Ce:qi)«ira>

, :<•. -'Vr- - 'O-F FU HO
,■ d .íCaiúlO

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO

14.1. A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 
técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pela 
correta execução do objeto deste Contrato.

14.2. A tolerância ou não exercício, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados 
neste Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer 
desses direitos, podendo a mesma exercitá-los a qualquer tempo.

14.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021 e 
posteriores alterações. \

14.4. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme as disposkões do
art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021. \
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

Simões Filho - BA, 25 de março de 2026.

g .b

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE

UILTON RAMOS DE ALENCAR

LICITAINFO LTDA-CONTRATADA

ELUAN FUNES
riinO

9 ibg v.b

CPF: CPF:

documentos licita^cumormlnoesliírio.ba gov bt

A CIDADE PASSA POR AOUI

LICITAINFO
LTDA:52277278000104

CASA LEGISLATIVA 
BIÊNK) 2025-2026

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente Contrato.

Documento assinado cligitalmenie

UILTON RAMOS DE ALENCAR
Data: 26/03/2026 16:12:030300
Verifique em https://vjlidar.iti.gov.br

Assinado de forma digital por 
LICITAINFO LTDA:52277278000104 
Dados: 2026.03.25 17:32:26 -03'00'

Documento assinado digitalrnente

EUDSON CERQUEIRA DA SILVA
Data: 26/03/202615:50:06-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

,2

Testemunhas:
Documento assinado digitalrnente

ROMÁRIO ARAUJO PEREIRA
Data: 26/03/202616:43:29-0300
Verifique em https.v/validar.iti.gov.br

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

CAVARA MUrttUi
EMer Call

CÂMARA K’.tJNiC SIMÕES FILHO
Yuri ... .jdoCaúiio 

Equips Le Apoio

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado 
conforme.

CÂMARA?MUNICIPAL DE Slb 
Coordenador de LidlaçõesÀCompras

Vagner Cerqueira Siiía Vatos

tjc ,<tó

*■/ htrp7/www.comarosimoesfllho ba.gov.br
Praça da Bíblia, S/N, Centro - Slmoes Filho/Ba. 

V CfP.43700-000

® (71) 2108-7200 / 2108-7250

' VÍS TO
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LOTE QUANT. DESCRIÇÃO RESUMIDAUND.

04 5 UND 3.796,00 18.980

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 18.980,00 (Dezoito mil, novecentos e oitenta reais).

CONDIÇÕES GERAIS:

à-

CÂMAW 1
Yuri Vdtoso

ASUS/VIVO 
BOOK 15 

1334U 
16GB RAM 

512 GB SSD 
15,6 

WINDOWS 
11 PRO

MARCA/ 
MODELO

VALOR 
TOTAL(R$)

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

rVsWESFLHO 
iiÃeseCórtpras 
íaâwaVW

fe CASA LEGISLATIVA
«ó BIÊNIO 2025-2026

CÂMARAMU6 CMl/Íí„Zi 

&HBPS<Í

J

*SJ tlij o://www.camciraslmoesfilho.ba.gov.br

Froço da FJMa, S/N, Centro - simóes Filho/Bo.
V CEP.: 43700-000
@ (71) 2103-7200 / 2108-7250

gQ d^:un'<mt'ji.iicl'.a-.>-cornar<>clnoo5lliho.bo.gav.w * VIS

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A CIDADE PASSA POR AQUI

Fil H0 
iuã doCailllO 

LkjU.!-- uo ApOiO

NOTEBOOK, TELA MINIMA DE 15", 
INTEL CORE 15 A PARTIR DA 13a 
GERAÇÃO, RAM 512GB SSD, 
PROCESSADOR INTEL CORE 15 - 
1.3 GHZ, 12 MB CACHE: Memória 
RAM: 16 GB DDR4 - 3200 SODIMM; 
Armazenamento: 512 GB SSD PCIe 
NVMe M.2; Tela 15.6" LED-backlit Anti- 
Glare; Resolução da Tela: FULL HD 
(1920x1080); Placa de Vídeo: Intel íris 
Xe Graphics; Tela Sensível ao Toque: 
Não; Clock de Memória: 3200 MHz; 
Sistema: Windows 11 Pro (64-bit); Wi­
Fi 5(802.1 lac) (Dual band) 1*1 + 
Bluetooth 5.1; Tipo da Placa de video: 
Integrada; Teclado retro iluminado: 
Não; Câmera Frontal: HD; Bluetooth 
5,1; Áudio SonicMaster, Alto-falantes 
embutidos, Microfone embutido.

Vagner Ceraus^

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas 
das da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

n, ANEXO I - CONTRATO 
U PROPOSTA DE PREÇOS
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Configurações e requisitos:

a.

b.
c. MUNICH
d. ira SW Matos
e.
f.

A CiOADE PASSA POR AQUI

Notebook, Tela mínima de 15", Intel Core 15 a partir da 13a geração, Ram 512gb SSD Processador 
Intel Core 15 1334U 1.3 GHz, 12 MB Cache.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO EQUIPAMENTO 
LOTE 04: NOTEBOOK
MARCA: ASUS
MODELO: VIVOBOOK
FABRICANTE: ASUS
PROCEDÊNCIA: NACIONAL (PPB)
GARANTIA: 12 meses on-site

CÂMARA
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

g-
h.

9

CAMARA Ml T.C W" WÓES FILHO 
Yuri Veics-j:?AimsfüâdoCaimo 

EL|Üi^c! npUiO

I
5ÍÍ

-4-^

CÁltóRA MUNiClíAu ÜE SitóOteS Ht«i
Elder Cale tino do

Equip !&Ap9*r^

Razão Social: LICITAINFO LTDA
Nome Fantasia: LICITAINFO LTDA
CNPJ: 52.277.278/0001-04
Inscrição Estadual: 262.543.451
Insc. Municipal: 36644
Endereço: Rua Doutor Maruri, N° 990 - SALA 502
Bairro: Centro
Município: Concórdia
Estado: Santa Catarina
CEP: 89.700-168
Dados Bancários: Banco SICOOB CREDIAUC 756: Agência: 3067 Conta Corrente: 95618-0
Fone/WhatsApp: (49) 99989-6019
E-mail: contato.licita@hotmail.com

Memória RAM: 16 GB (8 GB OnBoard + 8 GB OffBoard;

Armazenamento: 512 GB SSD

Tela 15.6" LED-backlit Anti-Glare

Resolução da Tela: 1920x1080

Placa de Vídeo: Intel íris Xe

Tela Sensível ao Toque: Não

Clock de Memória: 3200 MHz

Wi-Fi 5(802.11ac) (Dual band) 1*1 + Bluetooth 5.1

Praço üa Bibllo, s/N. Contro - Simões FBho/eo. 
CEP.; Í3700-000

® (71) 2100-7200 j 2108-7250

documentos llcltog>camaraslnoesfilho.bo.gov ix

Vagner CetMtaS8«'Ma'0S

CASA LEGISLATIVA 
R,, BIÊNIO 2025-2026

Validade da proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão de disputa, 
conforme edital.
Prazo de entrega: 30 (trinta) dias corridos, conforme Edital.
Local de Entrega: Conforme Edital
Impostos: Inclusos nos preços, conforme legislação em vigor
Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias, conforme Edital
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I.

n.
o.

r.

s.

t.

REACH

RoHS

A CIDADE PASSA POU AQUI

lx Conector de áudio combo 3.5mm
lx DC-in

CWRA'-'' '■
'iuriVci■ 

Eiiiiipò

Elder Celt stino de Pai 
Equip IdaAiw--''

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕES FILHO

%/^ÍSr° sf xfe;. ,.?y

I

j-
k.

i>- CASA LEGISLATIVA
L BIÊNIO 2025-2026

Tipo da Placa de vídeo: Integrada

Teclado retro iluminado: Não

Câmera Frontal: HD

Bluetooth 5,1
m. Áudio SonicMaster

q. Adaptador de Energia 45 W 

Bateria 3 Células / 3780 mAh 

Sistema Operacional: Linux KeepOS 

Características

Especificações Militares US MIL-STD 810H 

Tampa de privacidade para a Webcam 

Certificação TÜV Rheinland

Energy star 8.0 

EPEAT Silver

Alto-falantes embutidos 

Microfone embutido

p. Saídas

Ix USB 2.0 Tipo-A

Ix USB 3.2 Ger 1 Tipo-C 

2x USB 3.2 Ger 1 Tipo-A 

lx HDMI 1.4

CÂMARA MUNICI AL PE SíMOfcS t W)

uc ApOIO

FILH0
Vagner CerqtM'a Silva Ma.°s

,ôes m ho 
do Carmo

Z* Praça da BlUlia. S/N, Centro - Simões Fílho/eo.
V CEA: 43700-000

■2? (71) 2109-7200 / 2108-7250

ItQ docurnen:o-illcilo;J<orrraraslnou':fiifio,t<ij gov.br
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EXECUÇÃO CONTRATUAL:

PERÍODO:
CONTRATADA:

FISCAL DO CONTRATO:

ENDEREÇO CÂMARA:

QUANT.N° MATERIAL/ITEM

OBSERVAÇÕES:

1

DATA:

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
VIGÊNCIA CONTRATUAL:

CNPJ;________________________
RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA?
TELEFONE RESPONSÁVEL:
E-MAIL RESPONSÁVEL:

1_
2
3
4
5

DATA DO 
PEDIDO

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADA:

CASA LEGISLATIVA
L BÊNIO 2025-2026

DATA DE 
ENTREGA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

PROCESSO ADM. N° 1141/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 - CONTRATO N° 
007/2026.

iilÀUM*

'(Utl Veil

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SIMÕESFILHO

A GDADE PASSA POR AQUI

SiMÒER FILHO
11 uüsdoCanno 

Èqúipcóe Apoio

ANEXO II - CONTRATO
REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

0 n.ri,
Hd» Ceies inc «■ 

_______ ÊQilípe _____

7 'tb&

OBJETO: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme 
quantitativos e especificações técnicas relacionadas neste termo de 
referência, visando atender as demandas das da Câmara Municipal de 
Simões Filho/Ba.

S-g'

CoctcenatòteLalatf
Vasf'6'^art;u / '

ASSINATURA/MATRÍCULA/CARIMBO DO oocu™nl0a»™dodi£iuim.nt.
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL Q

DO CONTRATO: \ Verifique em https://validar.lti.gov.br

XcORan 
/'T' Q

I vís^

Proço da Bíblia. S/H, Contra - Simões FIlho/Ba.
V CEP.: 43700-000

& (71) 2108-7200 / 2108-7250

documontosJicllOir.camaraclnousfiiho.bo.gov.br
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Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Yun tóioso. ■

Q2CÂMARAMlWICiP/ .ÍJÊSJMÔÉSFtó 
Elder Ceies ino & F'SwM.

Sfluipe 1

CÁtSÍRÁ MUNICIPAÜCSrSIMÒES FILHO 
Coctdenador de Ltóffees e Compras 

Vagner Cetodeira Silva Males

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

JbESI^ÊHS FILHO 
jCarmo

L'-,v pC Gê AjJuiO

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Esta certidao e valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na F ’ ’ ‘
Emitida às 08:08:06 do dia 19/03/2026 <hora e data de BrasílFa^ 
Válida até 15/09/2026.
Código de controle da certidão: 5976.A14B.7643.BE26
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LICITAINFO LTDA
CNPJ: 52.277.278/0001-04
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

- Código

Certidão N°: 20261344696

RAZÃO SOCIAL

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:
INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

52.277.278/0001-04

sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

no CNPJ da

Página 1 de I RelCcrtidaoNegativa.rpt

Emitida em 19/03/2026, conforme Portaria n° 918/99, 

emissão.

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 
Tributário do Estado da Bahia)

CÂMARA MUNlCIfi 
Elder Celestino

Eauipejelt

fese Compras 
Silva Matos

.W?r: SIMÕES FU HO 
.... ójCeiiiio

Emissão: 19/03/2ô2±ô9:30

CÂMAFWT-liri.

DÊSlIv/JtóiWC 
dfrf*aulR 

Icóifi

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

CÁMARÍMMCiPAi. i;: /'.ÓES FILHO 
Coordenador do Licita 

Vagner Cerquejrau 
AUTENTICIDADE DESTE DÓCUlVlENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ 

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 12333/2026

Contribuinte

Finalidade

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima citado.

Válida por 90 dias a partir da data de emissão.

Data Validade: 17/06/2026

Concórdia (SC), 19 de março de 202

Validade: 90 dias a partir da data de emissão.
19/03/20

L'

52.277.278/0001-04
RUA DR MARURI, 990

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

ESTADO SANTA CATARINA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CEP: 89.700-068
Estado: Santa Catarina

CVl'-RA’'1' ■

V 32

Nome/Razão: 758093900 ■ LICITAINFO LTDA
CNPJ/CPF:

ereço:
Complemento: SALA 502
Bairro: CENTRO
Cidade: Concórdia

A
■ «to Cat mo

,|j_ ut Apoio

a Tributos Municipais, inscritos <Certifico, para os devidos fins, que INEXISTEM DÉBITOS referentes a 7.;^. 
não em Dívida Ativa, em nome do contribuinte acima citado, até a presente data.

CMRA MUNICH OEEII^S FILHO 
Cccrdenatór de Ltótecáse Compras 

Vagner Cerqce/Mates

A aceitação da presente certidão está condicionada à verificação de sua validade na internet no enderei 
eletromco do município de Concórdia: www.concordia.sc.gov.br, ou no setor tributário da Prefeitu 
Municipal.

Resen/a-se o direito da Fazenda Municipal cobrar dívidas posteriormente apuradas mesmo as referentes 
períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

CÁVIAKAMLWiUPpXE SltaGtS Flüt 
EWer'Cefestmo de Pí**" 

SjuiparleAsflT
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19/03/26, 11:16 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

52.277.278/0001-04

Validade:15/03/2026 a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031504256158480874

Informação obtida em 19/03/2026 11:15:17

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

tOÚÍCFAl ./MÒcS FILHO 
■se ComprasCÁViARA MUNlCiF i GE SIMÕES HWfí 

Elder Celet tino de Paulf>-- 
Equipr

CAfAA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

em Lei esta 
site da Caixa:

LICITAINFO LTDA

R DOUTOR MARURI 990 SALA 502 / CENTRO / CONCORDIA / SC / 89700- 
168

CÀlriAft
Ccctóenadcrdelia»

Vagner Cerqtwa Silva Matos

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente , Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

'ÊANIARA MUi liGj& L DE s ■ fôES FILHO 
YunVeioso < ’\ V,:. ..úc-oCarmo 

Equlpá Ce Apoio

A utilização deste Certificado para os fins previstos 
condicionada a verificação de autenticidade no 
www.caixa.gov.br
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Pá

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

contados da data

ns .

dos

M'0

CÂMARA ri =s rn no 
jCaiino

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

i os dados 
jurídicas 

obrigações 
ou em 

aos 
a custas, a 

em lei; ou decorrentes 
o Ministério Público do 

ou demais títulos que, por

r»

Nome: LICITAINFO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 52.277.278/0001-04
Certidão n°: 17260592/2026
Expedição: 19/03/2026, às 09:38:15
Validade: 15/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.

que LICITAINFO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
52.277.278/0001-04, NÃO CONSTA como 
de Devedores Trabalhistas.

nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

de 21 de janeiro de 2022.
são de responsabilidade

inscrito(a) no 
inadimplente no

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco, Nacional de Devedores Trabalhistas constam 
necessários à identificação das pessoas naturais e 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às < 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente . 
recolhimentos prevídenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados 
de execução de acordos firmados perante 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia 
disposição legal, contiver força execupiva.

CAWARA MUNIGil M DE SIMÕES FiyjL 
Elder Ceie stino 

Equip á 3

Certifica-se 
CNPJ sob o n 
Banco Nacional 
Certidão emitida com base 
das Leis do Trabalho, 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, 
Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

Edição 2.974 | Ano 2026
16 de abril de 2026

Página 20

Certificação Digital: JBGMDC5X-E4LXLWGC-ZNOHRMQM-U3I5AXMG
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/



' CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃ

Consultado: LICITAINFO LTDA

CPF/CNPJ: 52.277.278/0001-04

sent

Certidão emitida às 16:15:38 do dia 23/03/2026 , com validade até o dia 22/04/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidocs.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rzNdwEtJftH2LabvT7Mq

Qualquer rasura ou emenda invalidará este\documento.

C.v.lAPA'-

1/1

Os Sistemas ePAfí e CGV-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

^■■(UÍ<lsfro.S<tçiongl de Empresas Punidas (CbtEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

i-P
CAW\RA Miwml LiE SMÕteS HlW

Ekjer Cstes nodePaiil*_
Equipe .'eAp**---------

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

5

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

'IrDE SWÕES FILHO 

■ ■ '-,dõ <jo CaíiTio
tmiipc óc Apoio

CíKÍUSÍIW Nticionql de Empresas liiidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

CÃlíWNiaPÃD^SF^O 
Coordenador de e Compras 

Vagner Ceroiãra Silva Matos

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2026

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Simões Filho/BA, 19 de março de 2026.

IARI9 OFICIAL

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Uilton Ramos de Alencar
Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

Edição 2.923 / Ano 2026
19 de março de 2026

Página 3

CÂMARA Ml 
Certificação Digital QXJYIQO7-Q10H4JJU-TEAIYBMH-KCNUSLGL Yun . 

Versão eletrônica disponível em: https //camarasimoesfilho. ba. gov.br/

^3

SiMOES FILMO
• “•»>.<>> aU.

Total do valor Adjudicado: R$ 256.640,00 (duzentos e cinquenta e seis mil, W
seiscentos e quarenta reais). (áMARAW.CMO5®M0tSrW
Ficando em consequência, convocadas as empresas para assinatura dos contratos, nos Elder Cek-ik-)' 

termos do Art. 90, caput, da Lei supracitada, sob as penalidades da Lei.

CS"**5"1'0 gs.^a'oS 
£oe'to

• LOTE I (WORKSTATION / COMPUTADOR, 40 unidades) - DATEN TECNOLOGIA 
LTDA, CNPJ n° 04.602.789/0001-01, com o valor global de R$ 227.840,00 
(duzentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta reais).

• LOTE II (NOBREAK 700 VA, 15 unidades) - FAP TECNOLOGIA E SOLUCOES 
LTDA, CNPJ n° 55.935.697/0001-84, com valor global de R$ 6.540,00 (seis mil, 
quinhentos e quarenta reais).

• LOTE III - (FILTRO DE LINHA DPS, 40 unidades) - DESKJET COMERCIO DE 
ELETRÔNICA E INFORMÁTICA LTDA, CNPJ n° 05.840.416/0001-31, com valor 
global de R$ 3.280,00 (três mil, duzentos e oitenta reais).

• LOTE IV - (NOTEBOOK, 05 unidades) - LICITAINFO LTDA, CNPJ n° 
52.277.278/0001-04, com valor global de R$ 18.980,00 (dezoito mil, 
novecentos e oitenta reais).

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo no 1141/2026, 
referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 001/2026, cujo objeto é a 
"Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as 
demandas da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba", e considerando que foram 
observados todos os prazos e procedimentos previstos em legislação, ADJUDICO E 
HOMOLOGO o presente processo licitatório, nos termos do art. 71, inciso IV, da Lei n° 
14.133/2021, com o valor global dos LOTES:

<3^

'-'7^'.'f'5SFIIHO
-•i Y.AIrccJa do Canno

<Jc A.JÜ:0
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EXTRATO DE CONTRATO LICITAINFOITDA

ÀCÂMARA t.

I ’/• OFICL

C'HS'HOESfll HO 
'< -i-idú do Carmo 
- ÁJOÍO

Edição 2.936 / Ano 2026
27 de março de 2026 

Página 3

Certificação Digital 3EVOI2KF-VWKJIONR-HPD5891Y-IXRFX566
Versão eletrônica disponível em. httpsV/camarasimoesfilho ba.gov br/

WSSR'HG

Silva Ma»s

EXTRATO DE CONTRATO

A Câmara Municipal de Simões Filho torna público o resumo do seguinte contrato, referente ao Processo 
Administrativo no 1141/2026; PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2026 - Objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS 
DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas no termo de referência, 
visando atender as demandas das da Câmara Municipal de Simões Filho/Ba. Empresa contratada: LICITAINFO 
LTDA; CNPJ n° 52.227.278/0001-04; Valor global de R$ 18.980,00 (dezoito mil, novecentos e oitenta reais) 
LOTE IV: Contrato n» 007/2026; Data da assinatura: 26/03/2026; Vigência: 26/03/2026 a 25/03/2027. 
Dotação: Órgão/Umdade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho; Atividade: 01.031.0001.3.002 - 
Qualificação das Instalações - Equipamentos, Mobiliário E Tecnologia da Informação; Elemento de Despesa: 
4.4.90.52.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização; Subelemento de 
Despesa: 4.4.90.52.41 - Equipamentos de TIC Computadores; Fonte de Recurso: 1.500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos. Uilton Ramos de Alencar - Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho/BA, 27 
de março de 2026.

CÂMARAMUMlCiPAlfÉ SiMÜW 
Elder Cetestiiio dú

'--Krdenaríorde^
CerqM
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linárj Data: 26/03/2026Tipo:

LICITAINFO LTDANome:

UF: SCCENTROBairro:

contato.licita@hotmail.com

- DADOS BANCÁRIOS
Operação: Conta:Agência:Banco:

Pix:

r CLASSIFICAÇÃO

IDoc:
Ind. Result. Prim.:

SubFonte:

Centro Custo:

N° PE001/2026 - Pregão Eletrônico - Art. 29 Lei 14.133/2021 N° Recibo:Licitação:

2026/1141Processo:

VALOR EMPENHOCONTRATO/ANO TIPO
18.980,00Ordinário007/2026 / 2026

Unitário TotalQtde

18.980,0000UND

18.980,00DEZOITO MIL E NOVECENTOS E OITENTA REAIS

Emitido em 26/03/2026

Essa despesa foi empenhada em crédito próprioAutorizo/Ratifico o empenho dessa despesa

CÁMiPAfí’,

Página 1 de 1

T
5,0000

I
3.796,0000

Compl: SALA 502

Cidade: Concórdia

Unidade Orçamentária:
Função:
SubFunção:
Programa:

ção:

Natureza Despesa:
SubElemento:
Fonte:
Marcador:
IdUso:

UÍL' 
prei

52.277.278/0001-04
R DR MARURI, 990

SD/ANO
44 / 2026

CocidenaíoídelK
Vagner Ce'W

CARLA SANTyS DE ANDRADE SANTOS
DIRETOR FINANCEIRO Mat.45

SALDO DISPONÍVEL -

106.640,00

CNPJ/CPF:
Endereço:

E-mail:
PIS/PASEP:

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia / / 
SPID: 1037

.tins de Patita

ÇSii« Matos

Prazo Liquidação: 0

SALDO ANTERIOR -

125.620,00

^.ÍÔcS FILHO 
Compras

CÂMARA MUNIO»
Elder CeUfsi 

f.guW

ESTADO DA BAHIA
GAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
0,0-0
Simões Filho - BA
C.N.P.J.: 13.612.270/0001-03___________________________

Nota de Empenho 69

r- FORNECEDOR ------------------------------------------------------------------------

Telefone: (49)99896-019
RG:

0101 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 Legislativa

031 Ação Legislativa
0001 GESTÃO E GOVERNANÇA LEGISLATIVA
3002 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIO E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO
44905200 Equipamentos e Material Permanente
44905241 EQUIPAMENTOS DE TIC - COMPUTADORES
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos
15000000 Recursos não Vinculados de Impostos

0 Recursos não destinados â contrapartida

0 0000 Sem identificação

2 Despesa Primária Discricionária

0 Sem subFonte

HISTÓRICO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
’uisiçâo de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e especificações técnicas relacionadas neste termo de referência, visando atender as demandas 

a Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

QN RAMOS DE ALENCAR
IDEATE Mat.2288Jifiat.2288

5tã de Empenho
ê MARÇO/2026

Item | Especificação
. 65185 - NOTEBOOK, TELA MÍNIMA15’, INTEL CORE 15 A PARTIR DA 13" 

GERAÇÃO.

KÒESHI.H0
' • idoCaímo

| Unid |
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PORTARIA N.° 341/2025

PORTARIA NS. 341/2025

RESOLVE:

i Gc /àpúlO

Art, r. Designar o servidor EUDSON CERQUEIRA DA SILVA, matrícula n‘, 2300, como Gestor de 

Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em conformidade 

com o art. 6" do Decreto Legislativo n“. 002/2023.

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e fiscalização 

dos contratos mantidos por este órgão público;

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

NOMEIA GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES 

FILHO-BA.

Edição 2.465 / Ano 2025 

09 de janeiro de 2025 
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO
--------------fT W -------------

ísaCoiWís

IHÁRH) OFICIAL

CONSIDERANDO que cabe à Administração Pública, nos termos da Lei Federal n”. 14.133/2021 e 

Decreto Legislativo n". 002/2023, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, 

através de um representante da Administração Pública especialmente designado;

üAWtRAMUNlCl
Elder Colt

Ffluií

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de sua 

competência celegada pela Lei Orgânica do Município de Simões Filho e Regimento Interno da 

Câmara municipal

CÂMARAJNICÍ' ÍÔESfll HQ 
Yuri_ií.iiCaiuio

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos que permitam a 

gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

Vagner Cernir

tesiuôEsmif)
nino düfiflw

Art. 2". Designar o servidor EVERTON FERNANDES OLIVEIRA DOS SANTOS, matrícula n". 2298, como 

Gestor de Contratos Administrativos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho-BA, em 

conformidade com o art. 6‘ do Decreto Legislativo n"l 002/2023.
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Art.4'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se Reglstra-se. Cumpra-se

DES’.’.lOESFII HO 
i-r.;..ua doCarrtlo

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Certificação Digital: 1B3YL8WE-OJZJZXCO-ZUEJHCX6-7NVMHWIV
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/

Documento assinado digitalmente conforme MP na 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

IIMÓES FILHO 
seConipras

Edição 2.465 / Ano 2025 
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Página 4
'V DIÁRIO OI1CIAL

Gabinete da Presidência, 09 de janeiro de 2025. - /

UILTON RjSoS.ÓE ALENCAR

PRESIDENTE DA CÂMARA DE VERÊSBOfiES DE SIMÕES FILHO - BAHIA

.\t,L*RÍGÚN!C!PALÍ
CccfdenadcrdeLicití

Vagner Cerqueití Silva Matos

Art. 3". O gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao seu substituto, 

deverá observar o quanto disposto no art. 18 do Decreto Legislativo n". 002/2023.

Câmara Municipal
SIMÕES FILHO 

gggMgg --------rr^w--------

CÂMARA MUNiÜP 'L Ufc p-
Elder Caiu
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PORTARIAS

PORTARIA N° 102/2026

RESOLVE:

Art. 2° - Dé-se ciência para o (a) servidor (a) designado (a) e publique-se

abinete da Presidência 26 de março de 2026.

feita

l /• OFICL

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos á data de 
assinatura do respectivo conlrato.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, pela Lei Orgânica do 
Municipio de Simões Filho- BA e conforme o Decreto n° 002/2023 que ’Regulamenta o disposto no 
§ 3° do art. 8" da Lei n° 14.133, de 01° d abril de 2021. para dispor sobre as regras para a atuação 
do agente de contratação, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais 
de contratos no âmbito da Câmara Municipal de Simões Filho."

ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CÃMnRAMUNiCtFJ
Elder Ceies 

sA/v#.Z -—A
UILTON RAMOS DE ALENCAR

Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho

Edição 2.954 I Ano 2026 
08 de abril de 2026 

Página 4

CÂMARA 
MUNICIPAL DE 
SWOESRLHO
* C«X« «So

Art. Io - Designar o (a) servidor (a) ELIAS DE OLIVEIRA ASSIS, matrícula n° 2411, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato de Fornecimento de Equipamentos n° 007/2026, 
lote IV. celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO-BA e a LICITAINFO LTDA, 
cujo objeto: Aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme quantitativos e 
especificações técnicas relacionadas no termo de referência, visando atender as demandas das da 
Câmara Municipal de Simões Filho/Ba.

DESIGNA SERVIDOR (A) PARA ACOMPANHAR E 
FISCALIZAR EXECUÇÃO DE CONTRATO NO ÂMBITO 
DESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA, EM 
CONFORMIDADE COM OS CRITÉRIOS 
ESTABELECIDOS NO DECRETO LEGISLATIVO N° 
002/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

>

■Dccróenador de
VagnefC®?

CÂMARA l.’!' ^\r’JT.:ÕESFIIHO

Certificação Digital: R94PZGD3-URWWD9YQ-Z7DHBOFY-G4EL04JU
Versão eletrônica disponível em https://camarasimoesfilho ba govbr/

,SWÕtSFlLHO
õese Compras
■CaUatts
) Praça da Bíblia, s/n - Centro -CEP. 43.700-00 - Simões Filho - Bahia

Telefone. (71) 2108-7200
Site: www.camarasimoesfilho.ba.gov.br

et liá

Equipe
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